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O Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a Portaria SAS/MS Nº 211, de 08 de novembro de 1996, que incluiu na Tabela de Procedimentos do Sistema de Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde-SIH/SUS, o grupo de procedimento 37.101.04.8 - Cirurgia do Ouvido IV e o procedimento 37.040.01.4 - Implante Coclear, e 

Considerando a Portaria GM/MS Nº 1.278 de 20 de outubro de 1999, que estabelece os critérios de indicação e contra-indicação de implante coclear e as normas de cadastramento de Centro/Núcleos para sua realização, resolve: 

Art. 1º - Desvincular os valores da prótese para implante coclear do procedimento 37.040.01.4 - Implante Coclear. 

Art. 2º - Incluir na Tabela de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPM, assim como na Tabela de Compatibilidade do SIH/SUS, as seguintes próteses a serem cobradas, exclusivamente, no procedimento 37.040.01.4 - Implante Coclear: 

93.485.08.5 - Prótese para Implante Coclear Multicanal 

Valor: R$ 30.000,00 

Limite de utilização: 01 

Indicação de uso: portadores de surdez profunda ou total, adquirida, cujos problemas não sejam passíveis de resolução com aparelhos auditivos comuns, ou sem outra alternativa de tratamento clínico ou cirúrgico. 

93.485.09.3 Prótese para Implante Coclear Monocanal 

Valor: R$ 14.000,00 

Limite de utilização: 01 

Indicação de uso: portadores de surdez profunda ou total, congênita ou adquirida, cujos problemas não sejam passíveis de resolução com aparelhos auditivos comuns, ou sem outra alternativa de tratamento clínico ou cirúrgico. 

Parágrafo Único - As próteses objeto deste Artigo são excludentes entre si, não podendo ser cobradas, concomitantemente, na mesma Autorização de Internação Hospitalar - AIH. 

Art. 3º - Alterar o valor do procedimento Implante Coclear, conforme abaixo discriminado:

 PRIVATE
SH
SP
SADT
Total
Ato Med
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536,36
306,10
68,77
816,93
0414
0239
02

Art. 4º - Estabelecer que as próteses e o procedimento de que tratam os artigos 2º e 3º desta Portaria, somente poderão ser utilizados por Centros/Núcleos previamente cadastrados de acordo com o contido na Portaria GM/MS Nº 1.278, de 20 de outubro de 1999. 

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da competência novembro de 1999. 
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